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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFA/SEMA n. 12/2016 
ANEXO II 

Declaração Estadual de Recursos Hídricos e Minerais Extraídos ou Utilizados – DERHM (§ 1º do artigo 17 da Lei n. 18.878 de 27 de setembro de 2016). 
Recursos Hídricos Utilizados 

 
DECLARAÇÃO: 

(   ) Original (   ) Retificadora à maior  ou (   ) Retificadora à menor  Mês/Ano Referência: 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
CNPJ/MF n°  

DADOS DO RESPONSÁVEL: 
Nome: 
CPF: E-mail:  
Fone:  Observações:  

 
01 - VOLUME HÍDRICO UTILIZADO PARA FINS DE APROVEITAMENTO HIDRO ENERGÉTICO: 

Usina Tipo (*) Turbinado do Mês (m3) MW do Mês 
    
    
    
    
    
    

TOTAL DA EMPRESA   
(*) UHE (Usina Hidrelétrica); CGH (Central Geradora Hidrelétrica) ou PCH (Pequena Central Hidrelétrica) 

02 - APURAÇÃO: 

UH
E 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL 
1 VOLUME TURBINADO TOTAL  
2 MW PRODUZIDO TOTAL  

3 (i) MW VENDIDOS PARA DISTRIBUIDORAS ESTABELECIDAS NO PARANÁ – ACR  
4 (ii) MW VENDIDOS PARA CONSUMIDORES FINAIS ESTABELECIDOS NO PARANÁ – ACL  

5 MW VENDIDOS PARA COMERCIALIZADORAS ESTABELECIDAS NO PARANÁ  
6 SUBTOTAL (3+4+5)  

 
7 % VENDA NO PARANÁ DA ENERGIA PRODUZIDA [(6)/(2)]  
8 % VENDA FORA DO ESTADO DA ENERGIA PRODUZIDA [1,00 – ([(6)/(2)]  

 
9 UPF/PR do mês  
10 TCFRH (1,7% da UPF/PR)  
11 VALOR A RECOLHER - UHE [(1)/1.000) *(10)*(8)]  

 
CGH 

e 
PCH 

12 (iii) VALOR A RECOLHER - CGH e PCH (com potência instalada de 3 MW até 15 MW)  
13 (iv) VALOR A RECOLHER - CGH e PCH (com potência instalada entre 15 MW e 30 MW)  

 
14 VALOR DA TCFRH (11+12+13)  
15 VALOR DA RECEITA BRUTA  

16 (v) 3% RECEITA BRUTA  
17 VALOR A RECOLHER [(14) ou (16) o menor dos valores]  

 
OBSERVAÇÕES: 

i. ACR – AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO REGULADA. 
ii. ACL – AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE. 

iii. Para as CGH e para as PCH, com potência instalada de 3 MW até 15 MW, a TCFRH corresponderá ao valor equivalente a 10 (dez) UPF/PR por mês. 
iv. Para as CGH e as PCH com potência instalada entre 15 MW e 30 MW, será acrescido, ao valor de que trata o item anterior, uma UPF/PR por megawatt. 
v. A TCFRH fica limitada a 3% da receita bruta obtida com a comercialização das mercadorias ou serviços que utilizem os recursos hídricos a ela sujeitos. 

  
                                                                                                                         ________________________________, ______ de ________________ de ____ 

 
 

___________________________________________ 
                                                                                                             Assinatura do Representante Legal 
 

117629/2016


